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Art. 18. O extrato da execução física e financeira, referido no art. 10, § 22, inciso VI, da
Lei n2 9.790, de 1999, deverá ser preenchido pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e
publicado na imprensa oficial da área de abrangência do projeto, no prazo máximo de sessenta dias após o
término de cada exercício financeiro, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 19. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá realizar auditoria
independente da aplicação dos recursos objeto do Termo de Parceria, de acordo com a alínea "c", inciso
VII, do art. 42 da Lei n2 9.790, de 1999, nos casos em que o montante de recursos for maior ou igual a R$
600.000,00 (seiscentos mil reais).

§ 1 2 O disposto no caput aplica-se também aos casos onde a Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público celebre concomitantemente vários Termos de Parceria com um ou vários
órgãos estatais e cuja soma ultrapasse aquele valor.

§ 22 A auditoria independente deverá ser realizada por pessoa física ou jurídica habilitada
pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

§ 32 Os dispêndios decorrentes dos serviços de auditoria independente deverão ser
incluídas no orçamento do projeto como item de despesa.

§ 42 Na hipótese do § 1 2, poderão ser celebrados aditivos para efeito do disposto no
parágrafo anterior.

Art. 20. A comissão de avaliação de que trata o art. 11, § 1 2, da Lei n2 9.790, de 1999,
deverá ser composta por dois membros do respectivo Poder Executivo, um da Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público e um membro indicado pelo Conselho de Política Pública da área de atuação
correspondente, quando houver.

Parágrafo único. Competirá à comissão de avaliação monitorar a execução do Termo de
Parceria.

Art. 21. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público fará publicar na intprensa
oficial da União, do Estado ou do Município, no prazo máximo de trinta dias, contado a partir da
assinatura do Termo de Parceria, o regulamento próprio a que se refere o art. 14 da Lei n 2 9.790, de 1999,
remetendo cópia para conhecimento do órgão estatal parceiro.

Art. 22. Para os fins dos arts. 12 e 13 da Lei n 2 9.790, de 1999, a Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público indicará, para cada Termo de Parceria, pelo menos um dirigente, que
será responsável pela boa administração dos recursos recebidos.

Parágrafo único. O nome do dirigente ou dos dirigentes indicados será publicado no
extrato do Termo de Parceria.

Art. 23.. A escolha da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a
celebração do Termo de Parceria, poderá ser feita por meio de publicação de edital de concursos de
projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção de bens e serviços e para a realização de atividades,
eventos, consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Parágrafo único. Instaurado o processo de seleção por concurso, è vedado ao Poder
Público celebrar Termo de Parceria para o mesmo objeto, fora do concurso iniciado.

Art. 24. Para a realização de concurso, o órgão estatal parceiro deverá preparar, com
clareza, objetividade e detalhamento, a especificação técnica do bem, do projeto, da obra ou do serviço a
ser obtido ou realizado por meio do Termo de Parceria.

Art. 25. Do edital do concurso deverá constar, no mínimo, informações sobre:

I - prazos, condições e forma de apresentação das propostas;
II - especificações técnicas do objeto do Termo de Parceria;
III - critérios de seleção e julgamento das propostas;
IV - datas para apresentação de propostas;
V - local de apresentação de propostas;
VI - datas do julgamento e data provável de celebração do Termo de Parceria; e
VII- valor máximo a ser desembolsado.

parceiro.
projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem realizados na sua implementação ao órgão estatal

Art. 26. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá apresentar seu

Art. 27. Na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-ão em conta:

I - o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado;
II - a capacidade técnica e operacional da candidata;
III - a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogmmas e resultados;
IV - o ajustamento da proposta às especificações técnicas;
V - a regularidade jurídica e institucional da Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público; e
VI - a análise dos documentos referidos no art. 12, § 232, deste Decreto.
Art. 28. Obedecidos aos princípios da administração pública, são inaceitáveis como

critério de seleção, de desqualificação ou pontuação:

- o local do domicílio da Organização da Sociedade Civil de . Interesse Público ou a
exigência de experiência de trabalho da organização no local de domicílio do órgão parceiro estatal;

II - a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades sediadas na localidade
onde deverá ser celebrado o Termo de Parceria;

III - o volume de contrapartida ou qualquer outro benefício oferecido pela Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 29. O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas das Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, não sendo aceitos como critérios de julgamento os aspectos
jurídicos, administrativos, técnicos ou operacionais não estipulados no edital do concurso.

Art. 30. O órgão estatal parceiro designará a comissão julgadora do concurso, que será
composta, no mínimo, por um membro do Poder Executivo, um especialista no tema do concurso e um
membro do Conselho de Política Pública da área de competência, quando houver.

§ 12 O trabalho dessa comissão não será remunerado.

§ 22 O órgão estatal deverá instruir a comissão julgadora sobre a pontuação pertinente a
cada item da proposta ou projeto e zelará para que a identificação da organização proponente seja
omitida.

§ 32 A comissão pode solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicionais sobre os
projetos.

§ 42 A comissão classificará as propostas das Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público obedecidos aos critérios estabelecidos neste Decreto e no edital.

Art. 31. Após o julgamento definitivo das propostas, a comissão apresentará, na presença
dos concorrentes, os resultados de seu trabalho, indicando os aprovados.

§ 1 2 O órgão estatal parceiro:

I - não examinará recursos administrativos contra as decisões da comissão julgadora;

II - não poderá anular ou suspender administrativamente o resultado do concurso nem
celebrar outros Termos de Parceria, com o mesmo objeto, sem antes finalizar o processo iniciado pelo
concurso.

§ 22 Após o anúncio público do resultado do concurso, o órgão estatal parceiro o
homologará, sendo imediata a celebração dos Termos de Parceria pela ordem de classificação dos
aprovados.

Art. 32. O Ministro de Estado da Justiça baixará portaria no prazo de quinze dias, a partir
da publicação deste Decreto, regulamentando os procedimentos para a qualificação.

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de -junho	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira
Pedro Parente
Clovis de Barrõs Carvalho

ANEXO I

(Nome do Orgão Público)

Extrato de Termo de Parceria
Custo do Projeto: 	
Local de Realização do Projeto: 	
Data de assinatura do TP: 	 J	 .1	  Início do Projeto: . ....J J	 Término:  .1 .1 	

Objeto do Termo de Parceria (descrição sucinta do projeto): 	 .
Nome da OSCIP: 	

Endereço: 	

Cidade: 	  UF: ...... ..... CEP: 	
Tel.: 	 	 Fax: 	  E-mail: 	
Nome do responsável pelo projeto: 	

o / Fu
.

ANEXO II

(Nome do órgão Público)

Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de Termo de Parceria
Custo do projeto: 	
Local de realização do projeto: 	
Data de assinatura do TF: 	 JJ	 	 Inkio do projeto: ......JJ 	  Término: 	 JJ	
Objetivos do projeto:

Resultados aktuscados:

Custos de Implementação do Projeto
Categorias de despesa 	 213/illi2	 Badisadu	 12iframe

•

TOTAIS:	 . 	
Nome da OSCIP: 	
Endereço: 	
Cidade: 	  UF: 	  CEP: 	
Tel.: 	  Fax: 	  E-mail: 	
Nome do responsável pelo projeto: 	
Cargo 1 Função: 	

DECRETO N° 3.101, DE 30 DE JUNHO DE 1999.

Dispõe sobre a composição dos Conselhos Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CCFGTS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 52 do aut. 16 da Lei n2 9.649,_de 27 de
maio de 1998,




